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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL.  PRELIMINAR  DE  FALTA  DE
CONDIÇÃO  DA  AÇÃO  POR  INEXISTÊNCIA  DE
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  PRÉVIO.
AÇÃO AJUIZADA ANTES DO JULGAMENTO DO
PARADIGMA  PELO  STF.  INTERESSE  DE  AGIR
CONFIGURADO. REJEIÇÃO DA PRELIMINAR.

Ação foi proposta em 13/02/2013, marco anterior ao
julgamento  do precedente  paradigma (03.09.2014).
Desta  forma,  tendo a  Seguradora/Apelante
manifestado, expressamente, a sua oposição quanto
ao  direito  postulado  pelo  Recorrente,  restou
configurada a instauração do conflito de interesses e,
assim, o interesse de agir e a condição de Ação. 

MÉRITO. NEXO CAUSAL ENTRE OS DANOS E O
ACIDENTE  DEVIDAMENTE  COMPROVADOS.
HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS  FIXADOS  COM
RAZOABILIDADE.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

A  ficha  de  atendimento  ambulatorial  e  os
documentos de fls.16/25 comprovam a realização de
cirurgia.  Deste modo, resta provado o nexo causal
entre os danos e o acidente.

Em relação ao boletim de ocorrência policial, pode-
se  dizer  que  este  é  dispensável,  principalmente
quando as demais provas dos autos são suficientes
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para  demonstrar  a  ocorrência  do  acidente  de
trânsito. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade,  em DESPROVER a Apelação, nos termos do voto
do relator e da certidão de julgamento de fl.175.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível  interposta  pela Seguradora Líder

dos Consórcios DPVAT S/A. contra  a Sentença que julgou procedente,  em

parte,  o  pedido  autoral  e  condenou  a  seguradora  ao  pagamento  de  R$

3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais), corrigidos desde o fato e

acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.

No Recurso de fls.133/148, alega, preliminarmente, a falta de

interesse processual  por  inexistir  requerimento  administrativo  prévio  à  ação

judicial.

No  mérito,  alega  ausência  de  nexo  de  causalidade  entre  o

acidente e o dano dele decorrente, bem como, que não foi anexado o boletim

de ocorrência nem comprovada a lesão craniofacial, mas apenas escoriações. 

Requer,  assim, o  provimento do recurso ou,  acaso não seja

este o entendimento, a minoração dos honorários.

Nas  Contrarrazões  de  fls.156/159,  o  Apelado  pede  a

manutenção do valor indenizatório do seguro DPVAT, requerendo aumento dos

honorários sucumbenciais para 20% do valor da condenação.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pela

rejeição da preliminar e pelo desprovimento do Apelo.

É o relatório.

VOTO
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DA PRELIMINAR

A Apelante argui  a falta de interesse processual  por inexistir

requerimento administrativo prévio à ação judicial.

No Recurso  Extraordinário,  RE  nº  631.240,  foi  estabelecida

uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso.

No presente caso, a Ação foi proposta em 13/02/2013, marco

anterior ao julgamento do precedente paradigma (03.09.2014).  Desta forma,

tendo a  Seguradora/Apelante  manifestado,  expressamente,  a  sua  oposição

quanto ao direito postulado pelo Recorrente, restou configurada a instauração

do conflito de interesses e, assim, o interesse de agir e a condição de Ação. 

Deste modo, rejeito a preliminar arguida.

DO MÉRITO

Sustenta a Recorrente ausência de nexo de causalidade entre

o acidente e o dano dele decorrente, bem como, que não foi anexado o boletim

de ocorrência nem comprovada a lesão craniofacial, mas apenas escoriações. 

A  ficha  de  atendimento  ambulatorial  de  fl.11  atesta  trauma

cranio-facial  e  trauma de face e  os  documentos de fls.16/25 comprovam a

realização de cirurgia.

Deste modo, resta provado o nexo causal entre os danos e o

acidente.

Em relação ao boletim de ocorrência policial, pode-se dizer que

este é dispensável,  principalmente quando as demais provas dos autos são

suficientes para demonstrar a ocorrência do acidente de trânsito.

3



Apelação Cível nº 0000464-51.2013.815.0171 

Em relação aos honorários sucumbenciais, entendo que o valor

fixado (15%- quinze por cento sobre o valor da condenação) obedeceu aos

princípios  da  proporcionalidade  e  razoabilidade  e  prestigiou  o  trabalho

desenvolvido pelo advogado.

Diante do exposto, desprovejo o recurso de Apelação.

DAS CONTRARRAZÕES

O Apelado requereu majoração do valor dos honorários.

As Contrarrazões não se prestam como meio para recorrer da

Sentença, razão pela qual, indefiro o pedido.

Diante de todos os fundamentos expostos,  DESPROVEJO O

RECURSO APELATÓRIO.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos Santos.  Participaram do julgamento,  além do Relator,  o  Excelentíssimo
Desembargador  Leandro  dos  Santos, a  Excelentíssima  Desembargadora
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  o  Excelentíssimo
Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dr.
Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de junho de 2018.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
       Relator
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